
 

E-mail: secretaria@camaracolatina.es.gov.br 

COLATINA-ES                         -                 CEP.: 29.700-920                              TELFAX: 27.3722-3444 

 
 

MOÇÃO  Nº    /2023 

       O vereador Eliesio Braz Bolzani, no uso de suas atribuições asseguradas por 

Lei, notadamente os dispositivos do Regimento Interno, através do presente 

instrumento, requer a Presidência desta Casa Legislativa, que submeta à apreciação 

do Plenário, e após sua aprovação seja encaminhada MOÇÃO de APLAUSOS ao 

TIME DE FUTEBOL FEMININO SOCIETY “PRINCESAS DO NORTE”, pela 

conquista do terceiro lugar no campeonato de futebol da advocacia promovido 

pela CAAES em 2023. 

 

A presente moção tem como objetivo parabenizar o time de FUTEBOL FEMININO 

SOCIETY DA CAAES “PRINCESAS DO NORTE”, pela conquista da terceira 

colocação no campeonato 2023 promovido pela CAAES.  O time é formado por 

advogadas de Colatina que participam do campeonato desde 2019, porém somete à 

partir de 2022 passaram a ser treinadas pelos técnicos Mateus Zouain e Edmar 

Cordeiro Júnior, passando a jogar com melhor preparo físico e tático, assim vêm se 

destacando, chegando em tão pouco tempo a esse precioso terceiro lugar, o que 

causa orgulho a nós colatinenses, pois o crescimento do esporte local, eleva o nome 

de Colatina no estado. 

 

      Apresento esta moção, para que os votos aqui expressos sejam registrados nos 

Anais desta Casa de Leis, como forma de parabenizar o time de Futebol Feminino 

Society da CAAES,  “Princesas do Norte”. 

 

Plenário Adélia Giuberti, 02 de outubro de 2023 

 

 _____________________________    

Eliesio Braz Bolzani  

Vereador – Autor 
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